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LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE REGRAS GERAIS PARA A
ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DOS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS,
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, DOS
MILITARES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a
constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária,
desde que observados os critérios de que trata o art.1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos:

I - estabelecimento de estrutura técnico-administrativa, com conselhos de
administração e fiscal e autonomia financeira;

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade federativa;
III - aporte de capital inicial em valor a ser definido conforme diretrizes gerais;
IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário

Nacional;
V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para

empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos segurados;

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do
Governo Federal;

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao fundo,
em conformidade com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subseqüentes;

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme parâmetros
gerais;

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei.

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999:

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;
II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como

receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da
Administração direta e indireta da União;

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras
federais;

*Vide   Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS
MANTIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E ALTERA
DISPOSITIVOS DAS LEIS N 6.015, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1973, 8.212 E 8.213, DE 24 DE JULHO
DE 1991, 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, 9.604, DE
5 DE FEVEREIRO DE 1998, 9.639, DE 25 DE MAIO DE
1998, 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, E 9.796, DE
5 DE MAIO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 8º A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ..................................................................................................................
I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se
parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e
benefícios;
...............................................................................................................................
III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do
pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser
utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos
regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso
VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros
gerais;
...............................................................................................................................
X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção
destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de
confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho.
Parágrafo único. Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de
previdência social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6º."
(NR)
"Art. 1º-A. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito
Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão
ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário,
permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR)
"Art.2º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até
trinta dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e
orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício
financeiro em curso, explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma
desagregada:
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...............................................................................................................................
IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar;
...............................................................................................................................
VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social.
§ 4º Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem
optar pela publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada semestre,
do demonstrativo mencionado no § 3º.
§ 5º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão informar,
anualmente, no demonstrativo mencionado no § 3º o quantitativo de servidores
e militares, ativos e inativos, e pensionistas vinculados ao regime próprio de
previdência social.
§ 6º Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de
proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais
deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 3º,
no que se refere à despesa acumulada até o bimestre, indicar o descumprimento
dos limites fixados nesta Lei.
§ 7º É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas
previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste artigo." (NR)
"Art. 2º-A. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibilidade do
disposto no caput e no § 1º do art. 2º desta Lei." (NR)
"Art. 5º ..................................................................................................................
Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos
termos do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar
federal discipline a matéria." (NR)
"Art.7º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de
Previdência Social em razão da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR)
"Art.9º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de
penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8º desta Lei.
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência Social, quando
solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e fundo
previdenciário previsto no art. 6º desta Lei." (NR)

...........................................................................................................................................................

Art 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e os incisos
I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Roberto Brant


